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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 98/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 98/2021 
PROTOCOLO 59163/2021 

Processo Administrativo nº. 210/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 

1. Aos oito dias do mês de Fevereiro de 2022, autorizado pelo Pregão Eletrônico 
nº. 98/2021 , foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo 
com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Nassib Kassem Hammad, portador da Carteira de Identidade RG nº. 
4.165.940-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 640.846.399-15, neste ato 
assistido pelo Procurador do Município Carlos Kroiss e em conjunto com o 
Secretário Municipal de Administração Ricardo Luiz Torquato de Linhares, inscrito 
no CPF/MF sob o nº. 355.225.189-87 e o DETENTOR DA ATA ALG RIO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 05.763.509/0001-00, Inscrição Estadual nº. 77.578.234, com endereço 
à Rua Luiz Alves Cavalcante, nº 689, sala 105, Vilar dos Teles, cidade de São João 
de Meriti , estado do Rio de Janeiro, CEP: 25.561.140, telefone: (21) 2451-1004, e-
mail : algrioprodutos@gmail.com , neste ato representado por seu socro 
administrador, Sr. Elenilson Russell Marsico, inscrito no CPF sob nº. 045.328.477-
96. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 98/2021 , homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 17 de 
janeiro de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Aquisição de materiais de 
higiene para suprir às necessidades das secretarias municipais em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração" 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório, é de R$ 5.164,20 (cinco mil e cento e sessenta e quatro reais e vinte 
centavos) , no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução 
do objeto. 
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1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO 98/2021 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 
sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato/ata , definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 
mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata , através da 
entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 
correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile , na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº. 98/2021. 

3. Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central , situado à Avenida 
Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias, 
conforme Termo de Referência Complementar ao Anexo 1. 

3.1. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar a Nota de Empenho no ato 
da entrega, para conferência por parte de servidor responsável pelo recebimento. 

4. A fiscalização da ATA de Registro de Preços será exercida pelos servidores 
abaixo relacionados, os quais competiram dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do instrumento de contato, e de tudo darão ciência à Administração. 

a) Secretaria Municipal de Administração: Mary Cristina Wozhiak Santiago, 
matrícula 350251 . 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves, matrícula 
359351; 

c) Secretaria Municipal de Trabalho, emprego e renda: Rodriany Barbosa da 
Silva, matrícula 358.966; 

d) Secretaria Municipal de Comunicação Social : João Maycon Coutinho, 
matrícula 359.040; 

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: João Gilberto Solano, 
matrícula 349.396; 

f) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Andressa Camilo, matrícula 
358.385; 

g) Secretaria Municipal de Obras Públicas: Joseane Carvalho de Oliveira , 
matrícula 349.312; 

h) Secretaria Municipal de Educação: Nara Regina Bressan,matrícula 351346; 

f 
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i) Secretaria Municipal de Assistência Social: Carlos Henrique da Cruz, 
matrícula 358.580; 

j) Secretaria Municipal de Urbanismo: Secretaria Municipal 
Urbanismo:Viviane da Silva Leão, matrícula 352.546; 

k) Secretaria Municipal de Saúde: Joyce Fernanda Compri, matrícula 351295; 
1) Corpo de Bombeiros: SD-Nataniel Valério Pierote; 

de 

m)Secretaria Municipal da Mulher: Jenifer Amanda de Morais, matrícula 
355.806; 

n) Procuradoria Geral do Município: Isabel Cristina Martins Andreo Orejana, 
matrícula 350631. 

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços deverão acompanhar a entrega para 
efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de 
acordo com as especificações pactuadas, os fiscais da ATA Registro de Preços 
poderão suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo 
divergência em relação à qualidade, especificações ou quantidade do objeto , a 
empresa tem um prazo máximo de 05 (cinco) dias para a reposição. 

4.3. Os fiscais da ATA de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora , inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios , ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 
designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05 
(cinco) dias corridos de sua entrega. 
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5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 
nesta ATA. 

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da rejeição, 
ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 
não complementados , em conformidade com o item 12, 11, "c" desta Ata. 

5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser 
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor 
produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, li, "c" desta Ata. 

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 

na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões). 
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6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
publicação do extrato da Ata no DOE. 

7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deftqridos eventuais 
reajustes de preços: i 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste ; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado. 

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de 
notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra 
de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 
deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 
Secretário(a) Municipal. 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 

Código Funcional Fonte 
Reduzido 

341 17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 1000 
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342 17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 1934 

350 17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 1000 

353 17 .01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 1934 

362 17 .01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 1934 

373 17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 10941 

381 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 10941 

380 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1941 

378 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1000 

397 17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 10941 

396 17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 1000 

408 17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 1942 

409 17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 10941 

407 17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 1000 

426 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 1000 

428 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 10941 

427 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 1770 

447 17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 11726 

446 17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 1000 

460 17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 1000 

461 17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 1940 

506 17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 1000 

819 04.01 12.361.0004 2.014.3.3.90.30 1104 

843 16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107 

1024 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1103 

1025 16.02 12.365.0004 2.070.3.3.90.30 1104 

1049 16.03 12.361.0004 2.075.3.3.90.30 1102 

655 15.01 10.301.0003 2.051.3.3.90.30 1000 

656 15.01 10.301 .0003 2.051.3.3.90.30 1303 

719 15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1000 
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15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1303 

15.02 10.301.0003 2.054.3.3.90.30 1494 

15.03 10.305.0003 2.056.3.3.90.30 1303 

15.03 10.122.0003 2.148.3.3.90.30 1494 

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000 

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303 

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1494 

15.05 10.302.0003 2.064.3.3 .90.30 1303 

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1494 

15.04 10.301.0003 2.058.3.3.90.30 1494 

23.01 11.334.0018 2.114.3.3.90.30 1000 

23.01 11.334.0018 2.115.3.3.90.30 1000 

23.01 11.334.0018 2.116.3.3.90.30 1000 

23.01 11.334.0018 2.146.3.3.90.30 1000 

34.01 04.131.0002 2.132.3.3.90.30 1000 

36.01 13.392.0005 2.019.3.3.90.30 1000 

36.01 13.392.0005 2.020.3.3.90.30 1000 

08.01 15.452.001 O 2.034.3.3.90.30 1000 

08.01 15.452.001 O 2.034.3.3.90.30 1504 

08.01 15.452.001 O 2.034.3.3.90.30 1510 

08.01 15.452.001 O 2.034.3.3.90.30 1512 

22.01 15.452.0017 2.108.3.3.90.30 1511 

22.01 15.452.0017 2.110.3.3.90.30 1000 

22.01 15.452.0017 2.110.3.3.90.30 1511 

22.01 18.542.0017 2.125.3.3.90.30 1000 

09 .01 15.452.001 O 2.038.3.3.90.30 1000 

09.01 15.452.001 O 2.038.3.3.90.30 1510 

35.01 08.244.0022 2.134.3.3.90.30 1000 

36.01 23.695.0005 2.136.3.3.90.30 1000 
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27.01 22.661.0008 2.120.3.3.90.30 1000 

07.01 20.608.0009 2.031.3.3.90.30 1000 

07.01 22.661.0008 2.030.3.3.90.30 1000 

05.01 02.061.0007 2.124.3.3.90.30 1000 

11.01 06.182.0012 2.044.3.3.90.30 1515 

02.01 04.122.0002 2.003.3.3.90.30 1000 

02.01 04.122.0002 2.003.3.3.90.30 1510 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1. Efetuar a entrega dos itens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou 
defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência ; 

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
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obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência , Edital ou na 
minuta da ATA de Registros de Preços; 

10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas , 
previdenciários, fiscais , comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal , 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da A TA de Registro de Preços. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado; 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais , ressalvadas 
as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contrad itório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
1 O ( dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida , a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 
contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. ALG RiocoMERcio :'~R':;~"o'::C'%t.1' 

DE PRODUTOS DE PRODUTOS 
EIRELl:05763509000 EIRELL<>S763S09000100 

100 ~:~:~;.: ·
15 
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e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material , por dia 
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% ( dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 1 O % ( dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias : 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. ALG RIO COMERCIO :~

1;~~•.1i ~c;;:~:~•I 
DE PRODUTOS DE PRODUTOS 
EIRELl:0S763509000 EIRELl:05763509000100 
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Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Além das penalidades citadas , a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável ; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual , decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula , será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

ALGRIO "'"""'°"''°'"" 
COMERCIO DE =~•c;iRJO 
PRODUTOS PAOOUTOS 

EI RELl:0576350 =:.:~-~•oo 
9000100 ....... , .... 
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14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual , decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1 ° de Agosto de 2013, e, no que forem 

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI) 
declara, por si e por seus administradores, funcionários , representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos 
dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as 
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai , ;,,/ 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 

porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; ALGR1ocoMERC1O ~ : ~ .. 
DE PRODUTOS :.,_,os 
EIRELl:05763509000 '""'°""509000100 

o.dol:20ll.D2.1S ot-.JS:10 
100 ~)'DO' 
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15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins , sob as penas da 
lei , que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 98/2021. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico nº. 98/2021 , as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma , que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 

ALG RIO COMERCIO :i ~::ii•I 
DE PRODUTOS DE PRODUTOS 
EIRELl :05763509000 EIRELl:05763S09000100 
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

Fazenda Rio Grande, 08 de Fevereiro de 2022. 

P/Contratante: 

Nas ib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 

Ricardo Lui nhares 
Secretário Mu P or-G Município 

de Fazenda Rio Grande 

ALG RIO COMERCIO Assinado de forma digital 
por ALG RIO COMERCIO 

DE PRODUTOS DE PRODUTOS 
EI RELI :05 7 63509000 EIRELl:057635090001 oo 

P/Contratada 1 00 Dados: 2022.02.15 
09:35:35 -03'00' 

Elenilson Russell Marsico 
ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 

Duas testemunhas com nome legível e C 

~1 
0!6. 'f~. o~ 

' da Silva 
~trativo 

1,1'1 IJ12010 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 98/2021 
PROTOCOLO 59163/2021 

Processo Administrativo nº. 210/2021 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu , Elenilson Russell Marsico, representante legal da empresa/organização ALG 
RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI , regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
05.763.509/0001-00, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 
qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, 
atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento 
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou 
Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei 
Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para 
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 
desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as 
penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 08 de Fevereiro de 2022. 

ALG RIO COMERCIO Assinado de forma digital 
por ALG RIO COMERCIO DE 

DE PRODUTOS PRODUTOS 
EIRELl:0576350900 EIRELl:05763509000100 

O 00 
Dados: 2022.02.15 09:35:54 

1 -03'00' 

Elenilson Russell Marsico 
ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 210/2021 Licitação: 98/2021 - PE 

Fornecedor: 21607 - ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 

22 14-02-0226 Creme dental com 1500 PPM de teor de flúor e com 
selo de apr 

23 14-02-0227 Rolo de fio dental, material poliamida, comprimento 
25m, car 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(o/o) 

Data da Homologação: 17/01/2022 

ALG DENTAL UNI 2.054,000 0,0000 

ALG DENTAL UNI 2.150,000 0,0000 

Total do Fornecedor ---> 4.204,000 

Fazenda Rio Grande, 8 de Fevereiro de 2022. 

Página: 1/1 

Preço Unitário Preço Total Situação 

1,3000 2.670,20 Venceu 

1, 1600 2.494,00 Venceu 

5.164,20 

ALG RIO Assinado de forma 

COMERCIO DE ~~~~;~A~;Rt0 
PRODUTOS PRODUTOS 

EIRELl:0576350 ~=!~~~;~:;.~~100 

9000100 09:3l :Sl--Ol'OO' 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECIUTAIU ... MUN1ci,,u DE ADMINIITll:AÇ ÃO 
Coon/ua('UO • CMtrotol 

ln1crfçlo Munlclp1I n•: 5$0329-fi, 
Endereço: Rua Waibekto Ktll••• rf 348, CIC - Ct.rit!bt/PR: 
Admlnl1tr1dor: Kleber d• Moura 0.lattona, 
CPF n": 001.361.929-tl; 
V1JorTot1t RS 33.307,70 (1rinll e 1r61 mi 1\l'Uentot I sele .-.we 1el.Wlta Clf'ltrfol). 

Detentor: ISANETE APARECIDA. PACHECO COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS 
ME; 
CHPJ: 34.3M.791I0001·32, 
ln1crtçlo Eelldual n•: 908.23205-44, 
ln,criçlo Munlclpal n": 843187-1 , 
End1reço: Rua Ceplt&o T.nenle Maris de Banot , n• 41tl, Belm,. Pon&o- Curitiba/PR, 
Admlnl1tr1dor1: 1Nne1e Aparecida P.c:heco, 
CPf 116: 742,904.369--00; 
V1lorTot1I R$105,ll7,79 (cento I c:incoN10ttocMl!011 tmtl I Mte rull 1 .. .,.. 1 nova ,_,_~ 
Det.ntor: MEDICATIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA: 
CNPJ: 05..264.280I0001-69, 
lnscrtçlo Eet.dual n' 90,286.214~; 
Ender~o: Rue Teneme OJalma Outra. rf'. 887, 1ofa 02. MtffO c.ntro, ddede de Sio JOM doa 
Pinhaia, utado oo P.,.,., 
Admlnl11radora: 0.0,,ama da PUa Kampa Gandln, 
CPF n~ 014.&M.Jff.54 ; 
YalM Totat: RS 1.399,85 (mll V1tzento1 a ncwanta • nove rHII 1 ... H ntl • cinco tenlavol), 

Detentor: KELLY A. D. S. MINIOU COMtRCIO DE PRODUTOS • ME; 
CHPJ: 21.712.35MXI01.Q2. 
ln1crlçlo E1tadu1I n•. 90&85fl94-13; 
ln1crlçlo Munlclpal n•: 7115n-6, 
Endereço: Rua GugUelmo Marconi, n• 120, Bairro Alto - Curitib&IPR; 
Admlnl1tr1tdora: K1tlly ~lb Dfllgldo Scnwet Mlnloll; 
CPF n-: 
Valor Total. RS 18.074,80 (dezoito mi• Mtltl'lta • QLM!lrO , .. ,. a MUenta canlaYclt). 

Detentor: SOLO GI E/RELI; 
CNPJ: 11.102.277I0001-41 ; 
ln1criçlo Estadual n•: 90493375-98. 
Endereço: Rua Mato GfOIIO, n' 5200, SOA 02, battro: ,=.,,., ... Cidade de Campo Larga, Hlado 
doParane: 
Admk\11trador: Andrlll C.1110 \/lha. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇlO 
CoordtnO("do1/1C011tralOI 

CPF n•: 060.525.06i- 10; 
Valor Tolll. RS 4.499,00 (quatro mil• quatrocent01, e noventa e nove re•}. 

Det•nto,: ALO RIO COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI; 
CNPJ : 05.7113.5091000 1-00; 
ln•criçlo btadual n• n .5711.234; 
Enct.r•io: Rut ltAzAlvnC.,,•leente. n•&H.Ml• 105, Vl#dOI T.._, cidade de S&o.lotode 
Meril, utlldodoRloda.Minflllo, 
Admff'llltndoc Benlllon Russel Marsico, 
CPF n•: 045.328.477-9&; 
Valor Total RS 5.164,20 (dnco mi• c.nio • .... eni. • qultll'o rMII e "'nle cen~). 

O.tanto,: CORDEIRO E FRAHCO L TOA; 
CNPJ: 20.II00.117&'0001•77; 
ln1t1lçto E1ladu1I n• 90671~3. 
ln1criçlo Munlc\p1I n•: 110820; 
Endereço: Rua Setlnando femilra dl CNz. ri- 3411, Slo Marco& - Sto Joia dos PlnhlllaJPR; 
Admlnl1tndora: Mareia do Roóa FrllnCO: 
CPF n--: 039.432,929-59; 
Valor Total. RS 27.189,00 (Vinte• S.lt mil cento e oitenta• noWI rull),. 

Co«tten~to de Conrraros 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ 

y A TA DE SllS.~o DO l'.HA.\IAME.'VTO PÚBLICO N" OtnOll 

Au, li Cvurt.: e 11~} di.ls do Mb de h\t'r"&õ?U ck 2022, b !4h 10mi11, 11& &llb de: hc:taç6d, uc 

Prt"fc.i1.n M.:nklpal dt Fu.tnd~ Rio Or1!1dt, Eswio da Pa1t11L ao!> prail!in:&a da lk:l?lol• 

Oulsinc Cnrdr Rl>d.,aucs de 011.-dra. n1anffll M1l10r1 M!UW Mllut:Utld • mff:!bro suplt::illl 

Fc.1pc '\\-ÇMr Cor.d, Olhe.ira, rouaiit-• C~ulo P1"111W1U:.1.t dt: Crt'd=l;;;1imc-.lC 

dw~'lld:. pc!a ti' 1\1417011 :dliQr • ,u,lo de EnAl.lie tk doaunfrJa;io to 
(1wnamt::ll0 N!!llco :f OW:021, .a qUIII rr.n obJ«o o"Cmlcnda1.11c11rv d, Jn,tln.11çfo 

fúu1acdru pani prulaçiO dt 1trvl~• dt 1n-tud1fl• dt l'rlbwtcu M11e.lclpab, 

Cenlr1bu~ da 'tdberia a Ta:t.:ai [)l<,fflu, ""'& dt ht1111St.11tN tOM dcllp dt 

burs.s t tnuaQIN ria lattratt• A ~lc uaciou 1Ktsloportat:do e d\~aa 

L'!Ur~o [naaxca1 tTAU UN.IDANCO S/A. :Matts no CNPJ ,ob o rt' 6.?101190t."2,716 
!\'Ao ~se .tri:.:r.l i-rti:1prJt p~ A P'ra.dcn:e ~J e e:r,ul;>pt, imaluou os 

dol'U!llnll!'JI. e ~m!wl i-- r..i:lw t nabn.:a. Ap6t , lr1'liN mirr..cwm dl 

d-X\lllr'~. • c:o:!l!MO q.ic a lr-111~ f~d. .. i11.l u..n.nco 'A a&. 

~!OU. CmÂ:IO N.e111J1'1 Munlrip&I dl fazm:!a !Uo Orandt. u 11k:-~ do tterr. ~.'-J de, 

tdl:al, ttr.do pela Com!u!ti Pttrna:!C~c de Cttc.nd.-:r.mta, !:wpu; 

pera C.~,m",o, Cc!n(h,JdM0:11 ~ ' 1 ~ir.!'Oli?IOlliWlptelt~ Ata 

• Diino Olklal El~c:o do Mur_!épo NJd1 m.aa ._"ffi!o ?W'I 

ac:uorew.tMm.- .si.a dawuio pó,bl1C11 ron1tr.:lo • -..!1111u., deli ~-tklr.an1a 

PkfF[IT\JRA MUNIOPAt Of fAZINDA NO GAANOl 
lSTADOOOP!tJlANÃ 

AvtSO DE SUSPENSÃO OE EDITAL 
PTa,;ilo Elttr6nlco n• ot/2022 

A Pr11S101t.r9 dl:111. no u10 de lutl a!:lbulyOea te;•I•. declara SUSPENSO 

0 Pr.glo l:Jeu~ n• OS/2022, o qutl :e,n por o:,,•to • d• Pf'e;o para 

aqulsl;Jo d• MobU\j,rio, p.ar1 1tt11nd1tr b n~••ld•d•• d11 Secretarlu 

uunk:lpals" em áoortn:11 d• lt!!t"ll;l:0 no \nlt!Vnerto :orwoca!êrlO 

o de dMJlgaç6o do novo a!!1111 11rt ;rubtcada no 0..,r.:> Oficial 
a.tre,nco d:> ~:o e é.-nu me:os de comunicaçto peftr-e.'\les em 

etendiMltNO aos p,-&mi utai~ r.o N1 lndlo V, de le Federal n-
10 S2Cf2002. 

o novo -,:!!tal "':a d!apor.bllla.:IO • qu,~..,.r ln:e1enéo no ~-e;c 
_,~, '"""'M r,.;,,.,c,noarv&am mw 1HP>1tv1rmal'"S"lf9tf1c~,ca;;;r 

Rua Ja,arandá, 300 - Naçôcs, Fazrnda Rio Grande - PR - fone/Fax: ( 41 )3627.8500 - Rcs onsávcl: Robinson Fi •ucircdo Lima 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RJO GRAND E 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE" DO PREFEITO 

DECRETO N" 122712022. 
O. 21 de fevt l'll ro dt 2022. 

SÚMULA: 'Nomeia Comlulonado do Poder 
EKM:U11vo Munkip1I, conforme especiftca". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE F.t.ZENDA RIO GRANDE. Etllldo do P•ttn,, no uso 
das alrtbutçón Jeg1!1 • OOl"llutu<:ionalt, que lht NO conferidas. 

DECRETA 

Art. 1° FJca nomndo pata owpar o cargo de Seae!ário Munldpal de Seáde do 
Munlclplo de Fazenda Rio Grande, o Mrvldor: Aquino, inscrito no CPFIMF 
M>b on. 080511 .HU-34, portadof da ~ula de ldWllldade n 1908183.()SESP/PR • panlr de 21 de fevetelto de 2022. ' 

Art. Z- E111 Oel;teto ll'1UI em vigor na data de IUI pi.tllicaçlo, 001'1'1 OI eleito. 
oe1t1r da no anJgO antariot, revogada. as dítp011çõe1 em contrario 

º~~.._ \.s,:;, 
Marco Antonio Mareondes SIiva 

Preft ltoMunlclpal 

Ili.li~ ,,. :SOO, Ntç6et - CV SJ.'2>-901 • fwendl - G;,w,óe. Pfl 

f~ 
stcRn~~:'~'f~IJ. 

COMI ÃO OI CJPLINAR PERMAAt!\Tf'. 
PORTA RIAS OJ9nou 

PORTARIA N- 1112022 
De 21 de fevef'9'ro ele 2022 

A Comuto D,tctphr Pe1m1ntnte de.te Munk;.lpio, oo, lnlermMtio de seu 
P~1ldtn1e ALTAIR DE JESUS DA LUZ- matrfC1J!a n• 351 .5811, cor.tom,e Ponaria n• 
03&'2021 , no U!I0 dt IUH atnbuiQõea lege11 t no, lermos da ltl rf 186/2003 -
Etuttuto do, s~ Púbkoa Munlclpa!, 

RESOLVE. 

At1 1' Prom:,gar o prazo oe CQl'1d\nlo da ~nda Adrrunlttratlvt OH::n!e 
•~!lco, oet!ooo de 50 (cinquenll) drH , oonfofme Lei n" 108-'n015, quo 1tter1 , 
,edaçAo de d11i;o51Jvo dt Lei nº 188/2003, '" 157 

Fazenda R10 Orande, 2 t de ,.wralro de 2022. 

Ahl• deit:, da Luz 
Pruldtn\e da Comlnlo 01,clpllnu Permanenta 

Av Cntro, :U4.pHO~- F.ucallpt01-CEP: llL"'0-004. Furnde RloOnndt -PR 
Fon. (CI) u.o1-n12199 1m.2~q - Ancxo i DM,iodc Ptrici.v 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O Pntlttilo do Munclpio de Rio Gl1ndl, no U90 oe 1MJas 
atrl>u\ções )egt11, t , na fOffl\11 que disp6e o ,n. O', S dt lei Compltment,r 
101 {UI de R""l'Qnellbilidlldft FIICIII), e §10, do 1111 dll lnltruçAo Nom\,lltVa 
,,,- leG/2021 fio bíbunal de Conlaa do EstRdo tto Param\, TORNA PÚBUCO 
que feri reeNnr sc,slo de Audllnda Póbllca 1tftrtnt. ao 3• quldrlmettrf de 
20'21 . 

Loca! Clmar• Municipal 
Dnla 25I02/2022 
Horirio 10:00h, 

HC ll ETAIU A MUNI Cl l"AL DIE ADM IN IST RAÇÃO 
Coordt.1tt1{'iJt1 Con/roltu 

EXTRATO DO CONTRATO Nº Uf2022 ID SH1 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ELETROFER EMPREEOIMENT08 COMERCIAIS E INOUI TRIAjS LTOA; 
CNPJ : Ol.339.639/0001-68; 
OBJETO: "Conlnltaçlo dt empqu aspedallnda rui conlecçlo e lnttai.ç&o de po,16es 
HCdonadol 1m atendimento a eollcbçio do Corpo de Bomoelto1 do MUNClp,lo de Fazenda 
RloGr-lndt.", 
MODALIDADE: Pr.gto Elti,onloo rf". 103/2021 ; 
PROTOCOLO: 15706'2021; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 312/2021; 
PRAZO OE YIGtNCIA: 12 (doze) meses, a contar de data de 1ua 111inaan: 
VALOR: RS 72.484,66 (Setanta e dois mi quab'O<»rltot e olttntll e ~atro reala e aeuenta • 
M.t<:.ntllvot): 
DATA DA ASSINATURA; 08/02/2022. 

CoonHtfaçlo dt Conlratos 

IEC Rl!TAR IA MUNI CIPA L DE ADM INIITRAÇ.\O 
CONdt11artlr, dr ro1t1ra1os 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 0V2022 
PREGÃO f.LETR0N ICO N". H/2021 

Objeto : ºAqu!t lçlo dt materlthi de higiene para 1uprir •• nect1Hldtde1 dat 11aetaria1 
munlclpelt em alandlmen10 • 1olldt11çl0 da SecrtCaria Munk:lpet de Admlnlstreçto:, 
Pruo de Ylgt nc\1: 12 (doH) mtlll I partir de publlcaçto do utreto da Ata no DOE , 
Procn.o Admlnl1tra tlvo : 21012021 : 
Protoc°'o; 5&163/2021. 
Date de A11lneture: 08J02n022. 

Det.ntor. PAULO ROBERTO OOS SANTOS; 
CNPJ: 33.31J.79M)()01•38, 
ln1cl1çlo E1t1duel n•; 260051624 , 
Endereço : Rua Pr11!dente Epltkk> Peno,. n• 1465 . .. ia 4. bairro: Centro, cidade de Jaragu• 
da Sul, HttdO de S•nll 

Paulo Roberto dot Sant01, 
CPF n-: 194.107 .6()9..25. 
Velor R$ 46.589,U (qu.,e,nlt t telt mil e QUinhenlOI e oitenta e nove realt e qua1ent,, e 
quatto c:entll\/01), 

Detentor. RPC PRODUTOS E SERYK:OS EJREU: 
CNPJ : 41 .113.185/0001•25; 
ln,crlçlo n' ; 12.085.~7. 
Endereço: A~nkle Comendador Teltt , n• 2<1 19, loje 116, V~ar dot Tele•. c:klade da Slo Joio 
de Menlll, NINO do Rio de Jtn.lto, 
Admlnl1tr1dor1: Ma,at Reg nt tldtfonso dll Pa,; 
CPF ,,-; 021.1"3.717-60, 

l otei R$ 22.042,90 (Vlnle Oolt MI Quarenta e Oo11 Reais e Qua,enl1 dol1 centavo,). 

Dttantor: MAXIMA ATACADISTA EIREU; 
CNPJ :2tl.711.048/0001·9", 
ln• crfçlo Ettadual n•: 2S8204982; 
Ender•ço : Rua Adolfo Kondll' , n' 27&, Slo R~leel- Rio NflgrlnholSC; 
Admlnl,tredor: Lul:,: Amarlldo Motlw, 
CPF n•: 518.501.<l~: 
Velor l otei· R5 2. tn.20 (dofs "'•cento• noventa• nove reata e Wlte C«IIIIVOII). 

Oeten1or: KLEBER oe MOURA OALABONA EIRELI: 
CNPJ: 09.24$.708/0001•67: 
kl tcrtçlo Ett.clual n': 9042535025; 
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